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Suplementa verba do orçamento da • 

Câmara Municipal. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a s~ 

te Lei, 

Artigo 19 - Fica suplementada na importância 

de Cr$120.000,00 (cento e vinte mil cruzeiros), a verba 3.2.5 . 1 - Inati 

vos , do Orçamento da Câmara Municipal. 

Artigo 29 - As despesas decorrentes com a s~ 

plementação constante do artigo anterior, serão cobertas com a anulação • 

parcial no valor de Cr$120.000,00 (cento e vinte mil cruzeiros) ,da verba' 

3 . 2 . 5.3 - Salário Família do Orçamento da Câmara Municipal. 

Artigo 39 - Esta lei entrará em vigor na da

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

17 de nove mbro de 1981. 

Prefeitura Muni cipal dos Campos , 

oaquim 

refeito Municipal 

~ Luiz Carlos Pêgas 

Secretaria de Assunt s e Jurídicos 

Jair Fer 

Secretar· 1 Fazenda 

Registrada e publi~áda no Setor de Formaliz~ 

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Internos e Jurídicos , aos dezessete • 

dias do mês de novembro do ano de mil novecentos e oitenta e um . 

Setor Formalização de Atos 

SI/ DJ/ igs. 

.L 

&L 


